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SEGUNDO ADITAMENTO Nº 16/2024. 
CONTRATANTE:  SAEP  –  SERVIÇO  DE  ÁGUA  E
ESGOTO DE PIRASSUNUNGA. 
CONTRATADA: ENGENHARIA  DE  FUNDAÇÕES
PROJETOS  E  OBRAS  LTDA.  OBJETO: Execução  de
obra de manutenção predial e recuperação estrutural de
residências  no  Jardim  São  Fernando,  Fica  alterado  o
quantitativo  do  objeto,  o  equivalente  a  2,8206%  do
contrato original e acréscimo do valor em R$ 11.546,87,
conforme  despachos  exarados  no  processo  licitatório.
MODALIDADE: Tomada de Preços 001/23. Pirassununga,
01  de  março  de  2024.  Fausto  Victorelli  Júnior  –
Superintendente

PORTARIA Nº 032/2024 
FAUSTO VICTORELLI  JÚNIOR –  SUPERINTENDENTE
DO  SAEP  –  SERVIÇO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  DE
PIRASSUNUNGA, ESTADO DE SÃO PAULO 
No exercício do cargo e uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E : 
Art. 1º Autorizar a partir de 01 do corrente mês, a Seção
de Recursos Humanos e Pessoal, a efetuar a rescisão do
contrato de trabalho do servidor CLÉDIO  BORGES DOS
SANTOS  JÚNIOR,  CPF  nº  424.740.478-40,  PASEP  .
190.616.260-75  ocupante  do  emprego  permanente
mensalista de Ajudante de |Serviços Diversos, tendo em
vista o pedido de demissão formulado. 
Pirassununga,  01  de  março  de  2024.  Fausto  Victorelli
Junior  –  Superintendente.  Publicado  e  Registrado  na
forma da Lei data supra. José Roberto Barone – Diretor
de Administração.

PORTARIA Nº 033/2024 
FAUSTO VICTORELLI  JUNIOR –  SUPERINTENDENTE
DO  SAEP  –  SERVIÇO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  DE
PIRASSUNUNGA, ESTADO DE SÃO PAULO: No uso de
suas atribuições legais e face ao constante no protocolo
nº 1.828/2023 Considerando a Lei Municipal nº 6.139, de
08  de  maio  de  2023,  que  instituiu  o  Programa  de
Demissão Voluntaria – PDV aos servidores aposentados
do Poder Executivo e do Serviço de Água e Esgoto de
Pirassununga – SAEP, e dá outras providências. 
R E S O L V E: 
Art.  1º  Autorizar  a  Seção  de  Recursos  Humanos  e
Pessoal  a  efetuar  a  partir  desta  data,  a  rescisão  do
contrato de trabalho do servidor OSVALDO FRANCISCO,
RG.6.828.126  SSP/SP,  CPF.  017.146.208-40,  ocupante
do emprego permanente mensalista de Operador de ETA,
tendo em vista o pedido de adesão ao PDV formulado. 
Art.  2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação. Registra-se e publique-se. Pirassununga, 01
de  março  de  2024.  Fausto  Victorelli  Junior  –
Superintendente. Publicado e Registrado na forma da Lei
data  supra.  José  Roberto  Barone  –  Diretor  de
Administração. 

PORTARIA Nº 034/2024 
FAUSTO VICTORELLI  JÚNIOR –  SUPERINTENDENTE
DO  SAEP  –  SERVIÇO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  DE
PIRASSUNUNGA, ESTADO DE SÃO PAULO 
No exercício do cargo e uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E : 
Art. 1º Autorizar a partir de 01 do corrente mês, a Seção
de Recursos Humanos e Pessoal, a efetuar a rescisão do
contrato  de  trabalho  do  servidor  LUIZ  ROBERTO  DE
CAMARGO, RG.: 11.707.384-2 - CPF nº 963.846.708-87,
PIS  .  108.027.534-49/0   ocupante  do  emprego
permanente mensalista de  Vigia, em virtude da extinção
do contrato de trabalho por aposentadoria. 
Pirassununga,  01  de  março  de  2024.  Fausto  Victorelli
Junior  –  Superintendente.  Publicado  e  Registrado  na
forma da Lei data supra. José Roberto Barone – Diretor
de Administração.

Seção de Licitação

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Edital: 151/23. Processo Administrativo: 4564/23. Pregão
Eletrônico: 122/23. Objeto: Registro de Preços de gêneros
alimentícios  estocáveis  para  a  Cozinha  Comunitária.
Proponentes:  12.  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  06/24.
Compromissária:  M  ZAMBONI  COM.  E  REPRES.  DE
PROD.  ALIMENTÍCIOS  E  MERCADORIAS  EM  GERAL
EPP. Valor:  R$ 21.900,00 (vinte e um mil  e novecentos
reais). Assinatura:  28/02/24. Vigência:  12 (doze) meses.
Ata  de  Registro  de  Preços  nº  07/24.  Compromissária:
SUPERMERCADO MORADA DO SOL EIRELI EPP. Valor:
R$ 67.221,00 (sessenta e sete mil,duzentos e vinte e um
reais). Assinatura:  29/02/24. Vigência:  12 (doze) meses.
Cicero Justino da Silva – Prefeito de Pirassununga.

Seção de Material

Processo  Administrativo:  3708/2022.  Modalidade:
Concorrência Pública n° 04/22.  Termo Aditivo nº 26/24.
Termo  de  Prorrogação  ao  Contrato  nº 06/23.
Concessionária:  FRANCISCA  MARCELINO  BUENO.
Prorrogação: fica prorrogada a vigência do contrato por
mais  12  meses,  a  contar  de  20  de  janeiro  de  2024,
retroagindo seus efeitos àquela data.  Valor: o valor para
atender  o  período  será  de  R$  2.520,00  (dois  mil
quinhentos e vinte reais). Assinatura: 01/03/2024.Objeto
exploração a título de concessão de uso do “boxe nº 02”,
localizado no Distrito de Cachoeira de Emas.

Processo  Administrativo:  3712/2022.  Modalidade:
Concorrência Pública n° 06/22.  Termo Aditivo nº 48/24.
Termo  de  Prorrogação  ao  Contrato  nº 22/23.
Concessionária:  LUAN  FELIPE  DA SILVA ANDRIOTI.
Prorrogação: fica prorrogada a vigência do contrato por
mais  12  meses,  a  contar  de  26  de  janeiro  de  2024,
retroagindo seus efeitos àquela data.  Valor: o valor para
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atender  o  período  será  de  R$  4.646,76  (quatro  mil,
seiscentos  e  quarenta  e  seis  reais  e  setenta  e  seis
centavos).  Assinatura: 04/03/2024. Objeto exploração a
título de concessão de uso do “boxe nº 47”, localizado no
Distrito de Cachoeira de Emas.

Processo  Administrativo:  3475/2020.  Modalidade:
Concorrência Pública n° 18/22.  Termo Aditivo nº 35/24.
Termo  de  Prorrogação  ao  Contrato  nº 27/21.
Concessionária:  LARA  CRISTINA  SOUSA  VITOR.
Prorrogação: fica prorrogada a vigência do contrato por
mais  12  meses,  a  contar  de  04  de  fevereiro  de  2024,
retroagindo seus efeitos àquela data.  Valor: o valor para
atender o período será de R$ 33.523,08 (trinta e três mil,
quinhentos  e  vinte  e  três  reais  e  oito  centavos).
Assinatura: 04/03/2024.  Objeto exploração  a  título  de
concessão de uso do “Restaurante n° 01”, localizado no
Distrito de Cachoeira de Emas.  - Cícero Justino da Silva
– Prefeito Municipal.

Seção de Recursos Humanos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022

AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL
Ficam  convocadas  as  candidatas  abaixo  para
comparecerem  à  Seção  de  Recursos  Humanos  da
Prefeitura  Municipal,  sito  a  Rua Galício  Del  Nero  -  51,
Centro, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data desta
publicação, para fim de eventual contratação.

Candidatos Inscrição Clas.

Heloisa Pereira De Oliveira 8830005177 52

Julia Cristina De Oliveira Da 
Silva

8830006567 53

Iara Isis Dos Santos 8830006191 54

Amanda Camilo Machado 8830004173 55

Rosa Dos Reis Pinto 8830005361 56

Adilene Pereira Barbosa 
Favaretto

8830004771 57

Eliane Aparecida Dametto 8830005222 58

Seila Elaine Pereira Dos Santos 8830005492 59

Mara Aparecida De Castro 8830003273 60

Sueli Aparecida Dos Santos 
Camargo Calixto

8830000966 61

Fernanda Barbosa Moloni 
Rosolem

8830003074 62

Aline Cristina Nascimento 
Ramos Arantes

8830001184 63

Ana Cristina Do Nascimento 
Pinheiro Belizario

8830004805 64

Ana Clara De Oliveira Brito 8830006172 65

Luciene Maria Santos Veronez 8830005874 66

Lalesca Tavares De Oliveira 
Bastos

8830006056 67

Priscila Fernanda Rodrigues 8830000352 68

Telma Ribeiro Sorrilha 8830003535 69

Milene Ferreira Lima De 
Carvalho

8830001197 70

Pirassununga, 04 de março de 2024
Lélia Palmira Belloni
Chefe da Seção de Recursos Humanos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 -  PROFESSOR

SUBSTITUTO
Ficam  convocadas  as  candidatas  abaixo  para
comparecerem  à  Seção  de  Recursos  Humanos  da
Prefeitura  Municipal,  sito  à  Rua Galício  Del  Nero  -  51,
Centro, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data desta
publicação, para fim de eventual contratação.

Candidatos Inscrição Clas.

Taisa Meira Madalena 19301094 55º

Natalia Donizete Nespoli 19302721 56º

Pirassununga,04 de março de 2024
Lélia Palmira Belloni
Chefe da Seção de Recursos Humanos

Secretaria Municipal de Educação

PARECER DA COMISSÃO DE SELEÇÃO DO EDITAL
DE CHAMAMENTO PÚBLICO

PROTOCOLO ADMINISTRATIVO Nº 485/2024
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2024

RESULTADO DO EDITAL – DESERTO
Reuniram-se nas dependências da Secretaria  Municipal
de Educação, no dia 27 de fevereiro de 2024, às 9h30, a
Comissão de Seleção pata processamento e julgamento
da  continuidade  da  Parceria  e  celebração  de  Termo,
conforme Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto Municipal
nº  6.900,  de  12  de  junho  de  2017,  de  entidades,  no
âmbito  da  Administração  Pública  Municipal  e  as
Organizações da Sociedade Civil, instituída por meio da
Portaria nº 047, de 18 de janeiro de 2024, publicada em
mesma data na imprensa oficial da Prefeitura Municipal
de  Pirassununga/SP,  órgão  colegiado  destinado  a
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processar  e  julgar  chamamento  público.  Estiveram
reunidos os seguintes membros: Srª Stella Silvia Dias de
Oliveira (Presidente) e membros Sr. Milton José Covre e
Luciana de Fátima Monelli de Godoy.
A presidente da Comissão de Seleção,  Srª  Stella Silvia
Dias de Oliveira, no uso de suas atribuições legais, com
base na Lei Federal 13.019.2014 e alterações posteriores,
CONSIDERANDO que o Edital de Chamamento Público
nº  001/2024 trata-se  de seleção de entidades  sem fins
lucrativos  voltadas  e/ou  vinculadas  a  serviços  de
educação  e/ou  socioeducacionais   (área  educacional),
para firmar parceria por meio de Termo de Colaboração,
visando a contratação de serviços de educação infantil,
em período integral, no atendimento às necessidades de
vagas reprimidas da Secretaria Municipal  de Educação,
para o ano letivo de 2024, nas seguintes etapas e níveis
de  ensino  distribuídas,  nos  termos  e  condições
estabelecidas  no  referido  Edital,  os  quais  fazem  parte
integrante do protocolo 485/2024.
Considerando a supremacia da administração pública na
condução e encerramento dos procedimentos de editais
de chamamentos públicos  tramitantes em sua instância
no uso de sua competência  e tendo como prerrogativas
da Lei Federal 13.019/2014 e considerando o arrazoado
contido no Edital  de Chamamento Público nº 001/2024,
ocorrido  em  sessão  pública,  no  dia  27/02/2024  pela
presidente e membros desta Comissão, a qual declarou
DESERTO o certame em epígrafe e todos os seus atos,
visto que nenhuma Entidade se fez presente ou enviou os
envelopes  de  Propostas  de  Plano  de  Trabalho  e
Documentação de Habilitação.
DECIDE. Tendo em vista como Princípio o interesse da
Administração  e  a  conveniência  Administrativa,  declaro
DESERTO o Edital de Chamamento Público nº 001/2024,
nos termos da Lei que rege a espécie.
Publique-se.
Pirassununga, 27 de fevereiro de 2024.
STELLA SILVIA DIAS DE OLIVEIRA
Presidente
MILTON JOSÉ COVRE
Membro
LUCIANA DE FÁTIMA MONELLI DE GODOY
Membro 

ATO DECISÓRIO
O  Diretor  da  Unidade  Educacional  abaixo  identificada,
expede  o  seguinte  Ato  Decisório,  com  fundamento  no
artigo 37, incisos XVI e XVII da Constituição Federal de
1988, com redação dada pelas EC 19/98, 20/98 e 34/21:
064/2024  –  CRECHE  MUNICIPAL  “PROFª  LOURDES
CONCEIÇÃO GUELLI VICTORELLI” – Nome: ALINE DE
PAULA THOMAZI, RG 26.502.574-6, cargo de Professor
nesta  Unidade  Escolar,  acumula  com  o  cargo  de
Professor, na EMEF Wladimir Salzano. Em Porto Ferreira.
Acúmulo legal. 
065/2024  –  CRECHE  MUNICIPAL  “PROFª  LOURDES
CONCEIÇÃO  GUELLI  VICTORELLI”  –  Nome:  DRIELI

FABIANA  DE  SOUZA,  RG  43.918.539-7,  cargo  de
Professor nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo
de Professor, na EMEB Profª Renata Baccarin, em Leme.
Acúmulo legal.
066/2024  –  CRECHE  MUNICIPAL  “PROFª  LOURDES
CONCEIÇÃO GUELLI VICTORELLI” – Nome: MARIANA
MOREIRA  PAULINO,  RG  30.192.728-5,  cargo  de
Professor nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo
de PEB I,  na EM Maria  Aparecida Ungaretti,  em Santa
Cruz das Palmeiras. Acúmulo legal.
067/2024  –  CRECHE  MUNICIPAL  “PROFª  LOURDES
CONCEIÇÃO  GUELLI  VICTORELLI”  –  Nome:  ANA
BEATRIZ  PUGLIERO,  RG  42.573.292-7,  cargo  de
Professor nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo
de  Professor,  na  Creche  Municipal  Nedy  de  Oliveira.
Acúmulo legal.

Secretaria Municipal de Saúde

VISA – Vigilância Sanitária

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
291/2024  Data  de  Protocolo:  16/01/2024  CEVS:
353930101-325-000006-1-2 Data de Validade: 26/02/2025
Razão  Social:  REAW -  INDÚSTRIA E  COMÉRCIO DE
PRODUTOS  ODONTOLÓGICOS  LTDA  CNPJ/CPF:
11.959.613/0001-77  Endereço:  Rua  OCTÁVIO  DE
FREITAS FILHO, 350 PÓLO INDUSTRIAL GUILHERME
MÜLLER  FILHO  Município:  PIRASSUNUNGA  CEP:
13632-622  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  ALISSON  RAFAEL
HENRIQUE  CPF:  31124900888  Resp.  Técnico:
FRANCISCO PIMENTA DE SOUZA CPF:  31029816824
CBO:  Conselho Prof.: CRQ No. Inscr.:04263547 UF:SP O
Diretor  da  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.  DR.  RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir
a  legislação   vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes  as  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências,
ficando  inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste
documento  PIRASSUNUNGA,  Segunda-feira,  26  de
Fevereiro de 2024 .

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
74/2024  Data  de  Protocolo:  04/01/2024  CEVS:
353930101-477-000018-1-3 Data de Validade: 28/02/2025
Razão  Social:  DÉBORA  ROSSI  PETROCCHI-ME
CNPJ/CPF:  04.382.916/0001-04  Endereço:  AVENIDA
NEWTON  PRADO,  2006  CENTRO  Município:
PIRASSUNUNGA CEP: 13630-000 UF: SP Resp. LEGAL:
DÉBORA ROSSI PETROCCHI  CPF: 11529791839 Resp.
Técnico:  DÉBORA  ROSSI  PETROCCHI  CPF:
11529791839  CBO:  223405  Conselho  Prof.:  CRF  No.
Inscr.:15833 UF:SP O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA.  DR.  RENATO  DE
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SOUZA  ÁVILA.  Defere  o(a)  Renovação  de  Licença
Sanitária  do  Estabelecimento.  O(s)  responsável(s)
assume(m) cumprir  a  legislação  vigente e observar  as
boas  práticas  referentes  as  atividades  prestadas,
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento
de  tais  exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento   deste  documento  PIRASSUNUNGA,
Sexta-feira, 1 de Março de 2024. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
1074/2024  Data  de  Protocolo:  19/02/2024  CEVS:
353930101-863-000500-1-6  Data  de  Validade:   Razão
Social:  CLINICA  ODONTOLOGICA  SAUDE  E
PREVENCAO  ARANA  E  PAJOLLI  LTDA  CNPJ/CPF:
20.182.453/0001-93  Endereço:  Rua  QUINZE  DE
NOVEMBRO  ,  426  jardim  eldorado   Município:
PIRASSUNUNGA CEP: 13630-970 UF: SP Resp. LEGAL:
ALEXANDRE ARANA ELMOR CPF: 13934841821 Resp.
Técnico:  ALEXANDRE  ARANA  ELMOR  CPF:
13934841821  CBO:  223208  Conselho  Prof.:  CRO  No.
Inscr.:53284  UF:SP  Resp.  Técnico:  MARTA  MARIA
PAJOLLI  ARANA  CPF:  15483801806  CBO:  223208
Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:57548 UF:SP O Diretor da
VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.  DR.  RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
Defere  o(a)  Cancelamento  de  Licença  Sanitária  do
Equipamento: RAIOS X  ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação
vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades prestadas,  respondendo civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento   de  tais  exigências,  ficando
inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento   deste  documento  PIRASSUNUNGA,
Sexta-feira, 1 de Março de 2024. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
994/2024  Data  de  Protocolo:  15/02/2024  CEVS:
353930101-863-000642-1-1  CEVS:  353930101-863-
000642-1-1  CEVS:  353930101-863-000642-1-1  CEVS:
353930101-863-000642-1-1 Data de Validade: 01/03/2025
Razão  Social:  CENTRO  ODONTOLOGICO
PIRASSUNUNGA LTDA CNPJ/CPF:  45.642.806/0001-11
Endereço:  Rua  DUQUE  DE  CAXIAS,  1456  Centro
Município:  PIRASSUNUNGA  CEP:  13630-095  UF:  SP
Resp.  LEGAL:  PHILIPE  MORAES  DE  GOUVÊA CPF:
34619736880  Resp.  Técnico:  BRUNO  OSMAR
MARQUES SANTOS CPF:  41567686869  CBO:  223208
Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:123193 UF:SP O Diretor
da  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.  DR.  RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir
a  legislação   vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes  as  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências,
ficando  inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste
documento PIRASSUNUNGA, Sexta-feira, 1 de Março de

2024. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
994/2024  Data  de  Protocolo:  15/02/2024  CEVS:
353930101-863-000642-1-1  CEVS:  353930101-863-
000643-1-9  CEVS:  353930101-863-000642-1-1  Data  de
Validade:  01/03/2025  Razão  Social:  CENTRO
ODONTOLOGICO  PIRASSUNUNGA  LTDA  CNPJ/CPF:
45.642.806/0001-11 Endereço: Rua DUQUE DE CAXIAS,
1456  Centro  Município:  PIRASSUNUNGA CEP:  13630-
095  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  PHILIPE  MORAES  DE
GOUVÊA CPF:  34619736880  Resp.  Técnico:  BRUNO
OSMAR MARQUES SANTOS CPF: 41567686869 CBO:
223208 Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:123193 UF:SP O
Diretor  da  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.  DR.  RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Equipamento: RAIOS X  ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação
vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades prestadas,  respondendo civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento   de  tais  exigências,  ficando
inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste  documento
PIRASSUNUNGA, Sexta-feira, 1 de Março de 2024. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
994/2024  Data  de  Protocolo:  15/02/2024  CEVS:
353930101-863-000642-1-1  CEVS:  353930101-863-
000644-1-6  CEVS:  353930101-863-000642-1-1  Data  de
Validade:  01/03/2025  Razão  Social:  CENTRO
ODONTOLOGICO  PIRASSUNUNGA  LTDA  CNPJ/CPF:
45.642.806/0001-11 Endereço: Rua DUQUE DE CAXIAS,
1456  Centro  Município:  PIRASSUNUNGA CEP:  13630-
095  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  PHILIPE  MORAES  DE
GOUVÊA CPF:  34619736880  Resp.  Técnico:  BRUNO
OSMAR MARQUES SANTOS CPF: 41567686869 CBO:
223208 Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:123193 UF:SP O
Diretor  da  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.  DR.  RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Equipamento:  RAIOS  X   ODONTOLÓGICO  EXTRA-
ORAL.  O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a
legislação  vigente e observar as boas práticas referentes
as  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências,
ficando  inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste
documento PIRASSUNUNGA, Sexta-feira, 1 de Março de
2024.

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
789/2024  Data  de  Protocolo:  02/02/2024  CEVS:
353930101-863-000630-1-0 Data de Validade: 28/02/2025
Razão  Social:  DOMINGOS  &  BOTASSO  SERVICOS
MEDICO  S/S  LTDA  CNPJ/CPF:  26.684.317/0001-88
Endereço: Rua DOM PEDRO II, 1444 Centro Município:
PIRASSUNUNGA CEP: 13630-138 UF: SP Resp. LEGAL:
LUCAS SACILOTI BOTASSO CPF: 35538107850 Resp.
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Técnico:  LUCAS  SACILOTI  BOTASSO  CPF:
35538107850  CBO:   Conselho  Prof.:  CRM  No.
Inscr.:167274  UF:SP  O  Diretor  da  VIGILÂNCIA
SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA.  DR.
RENATO DE SOUZA ÁVILA. Defere o(a) Renovação de
Licença  Sanitária  do  Estabelecimento.  O(s)
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e
observar  as  boas  práticas  referentes  as  atividades
prestadas,  respondendo  civil  e  crimnalmente  pelo  não
cumprimento   de  tais  exigências,  ficando  inclusive
sujeito(s)  ao  cancelamento   deste  documento
PIRASSUNUNGA, Sexta-feira, 1 de Março de 2024. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
622/2024  Data  de  Protocolo:  26/01/2024  CEVS:
353930101-863-000361-1-0 Data de Validade: 28/02/2025
Razão  Social:  ORESTES  ZUCHERATO  NETO
CNPJ/CPF:  26781623893  Endereço:  Rua  7  DE
SETEMBRO, 963 CENTRO Município: PIRASSUNUNGA
CEP:  13630-110  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  ORESTES
ZUCHERATO NETO CPF: 26781623893 Resp. Técnico:
ORESTES ZUCHERATO NETO CPF: 26781623893 CBO:
223157 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:117935 UF:SP O
Diretor  da  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.  DR.  RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir
a  legislação   vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes  as  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências,
ficando  inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste
documento PIRASSUNUNGA, Sexta-feira, 1 de Março de
2024. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
490/2024  Data  de  Protocolo:  22/01/2024  CEVS:
353930101-863-000658-1-1 Data de Validade: 18/09/2024
Razão  Social:  HAPVIDA  ASSISTÊNCIA  MÉDICA  S.A.
CNPJ/CPF:  63.554.067/0427-88  Endereço:  Rua
SIQUEIRA CAMPOS,  3993  jardim  santa  rita  Município:
PIRASSUNUNGA CEP: 13631-015 UF: SP Resp. LEGAL:
JORGE FONTOURA PINHEIRO KOREN DE LIMA CPF:
45649324387  Resp.  Técnico:  RAFAEL  SCARPA  DA
COSTA  NEVES  CPF:  22283130840  CBO:  223142
Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:126378 UF:SP 
O  Diretor  da  VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.  DR.  RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
Defere  o(a)  Alteração  de  Dados  Cadastrais  do
Estabelecimento,  Incorporação.  O(s)  responsável(s)
assume(m) cumprir  a  legislação  vigente e observar  as
boas  práticas  referentes  as  atividades  prestadas,
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento
de  tais  exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento   deste  documento  PIRASSUNUNGA,
Sexta-feira, 1 de Março de 2024. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:

539/2024  Data  de  Protocolo:  23/01/2024  CEVS:
353930101-864-000329-1-3 Data de Validade: 22/08/2024
Razão  Social:  HAPVIDA  ASSISTÊNCIA  MÉDICA  S.A.
CNPJ/CPF:  63.554.067/0427-88  Endereço:  Rua
SIQUEIRA  CAMPOS,  3993  Centro  Município:
PIRASSUNUNGA CEP: 13631-015 UF: SP Resp. LEGAL:
JORGE FONTOURA PINHEIRO KOREN DE LIMA CPF:
45649324387  Resp.  Técnico:  LIA  CAROLINA
RODRIGUES  FANTINATO  CPF:  29684327889  CBO:
06129 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:123983 UF:SP 
O  Diretor  da  VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.  DR.  RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
Defere  o(a)  Alteração  de  Dados  Cadastrais  do
Estabelecimento,  Incorporação.  O(s)  responsável(s)
assume(m) cumprir  a  legislação  vigente e observar  as
boas  práticas  referentes  as  atividades  prestadas,
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento
de  tais  exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento   deste  documento  PIRASSUNUNGA,
Sexta-feira, 1 de Março de 2024. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
489/2024  Data  de  Protocolo:  22/01/2024  CEVS:
353930101-864-000328-1-6 Data de Validade: 22/08/2024
Razão  Social:  HAPVIDA  ASSISTÊNCIA  MÉDICA  S.A.
CNPJ/CPF:  63.554.067/0427-88  Endereço:  Rua
SIQUEIRA CAMPOS,  3993  jardim  santa  rita  Município:
PIRASSUNUNGA CEP: 13631-015 UF: SP Resp. LEGAL:
JORGE FONTOURA PINHEIRO KOREN DE LIMA CPF:
45649324387  Resp.  Técnico:  SILVÂNIO  CUSTÓDIO
ARAÚJO  CPF:  00625436369  CBO:  223405  Conselho
Prof.:  CRF  No.  Inscr.:64016  UF:SP  Resp.  Técnico:
MICHELLI  FERNANDA  BALDUINO  DA  SILVA  CPF:
30717463850  CBO:  223405  Conselho  Prof.:  CRF  No.
Inscr.:76505 UF:SP O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA.  DR.  RENATO  DE
SOUZA  ÁVILA.  Defere  o(a)  Alteração  de  Dados
Cadastrais  do  Estabelecimento,  Incorporação.  O(s)
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e
observar  as  boas  práticas  referentes  as  atividades
prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não
cumprimento   de  tais  exigências,  ficando  inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento 
PIRASSUNUNGA, Sexta-feira, 1 de Março de 2024. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
476/2024  Data  de  Protocolo:  19/01/2024  CEVS:
353930101-864-000333-1-6 Data de Validade: 09/11/2024
Razão  Social:  HAPVIDA  ASSISTÊNCIA  MÉDICA  S.A.
CNPJ/CPF:  63.554.067/0427-88  Endereço:  Rua
SIQUEIRA  CAMPOS,  3993  Centro  Município:
PIRASSUNUNGA CEP: 13631-018 UF: SP Resp. LEGAL:
JORGE FONTOURA PINHEIRO KOREN DE LIMA CPF:
45649324387  Resp.  Técnico:  LUIZ  FELIPE  BARRETA
CPF: 47847232855 CBO: 221205 Conselho Prof.: CRBM
No.  Inscr.:53349  UF:SP  O  Diretor  da  VIGILÂNCIA
SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA.  DR.
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RENATO  DE SOUZA ÁVILA.  Defere  o(a)  Alteração  de
Dados Cadastrais do Estabelecimento, Incorporação. O(s)
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e
observar  as  boas  práticas  referentes  as  atividades
prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não
cumprimento   de  tais  exigências,  ficando  inclusive
sujeito(s)  ao  cancelamento   deste  documento
PIRASSUNUNGA, Sexta-feira, 1 de Março de 2024. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
821/2024  Data  de  Protocolo:  05/02/2024  CEVS:
353930101-477-000032-1-2 Data de Validade: 01/03/2025
Razão  Social:  EDNO  APARECIDO  JOSE  &  CIA LTDA
EPP  CNPJ/CPF:  52.898.632/0001-18  Endereço:  RUA
DUQUE  DE  CAXIAS,  774  CENTRO  Município:
PIRASSUNUNGA CEP: 13630-090 UF: SP Resp. LEGAL:
EDNO APARECIDO JOSÉ   CPF:  86945602834 Resp.
Técnico: EDNO APARECIDO JOSÉ                      CPF:
86945602834  CBO:  223405  Conselho  Prof.:  CRF  No.
Inscr.:45071 UF:SP O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA.  DR.  RENATO  DE
SUZA  ÁVILA.  Defere  o(a)  Renovação  de  Licença
Sanitária  do  Estabelecimento.  O(s)  responsável(s)
assume(m) cumprir  a  legislação  vigente e observar  as
boas  práticas  referentes  as  atividades  prestadas,
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento
de  tais  exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento   deste  documento  PIRASSUNUNGA,
Segunda-feira, 4 de Março de 2024. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
811/2024  Data  de  Protocolo:  05/02/2024  CEVS:
353930101-477-000084-1-9 Data de Validade: 28/02/2025
Razão  Social:  DROGAL  FARMACEUTICA  LTDA
CNPJ/CPF:  54.375.647/0128-00  Endereço:  RUA JOSÉ
BOMIFÁCIO , 594 CENTRO Município: PIRASSUNUNGA
CEP:  13630-010  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  MARCELO
DELFINI CANÇADO CPF: 11527329860 Resp.  Técnico:
CINTHIA MARIA NOIN CPF: 32658856822 CBO: 223405
Conselho  Prof.:  CRF  No.  Inscr.:48995  UF:SP  Resp.
Técnico:  ALESSANDRO  LINDMAN  CARVALHO  CPF:
44000395874  CBO:  223405  Conselho  Prof.:  CRF  No.
Inscr.:111.269 UF:SP Resp. Técnico: FERNANDO ANDRE
BONATTI  CPF:  32084545897  CBO:  223405  Conselho
Prof.:  CRF  No.  Inscr.:98841  UF:SP  O  Diretor  da
VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.  DR.  RENATO  DE  SOUZA
ÁVILA.Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir
a  legislação   vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes  as  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências,
ficando  inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste
documento PIRASSUNUNGA, Segunda-feira, 4 de Março
de 2024. 

Secretaria Municipal
de Administração

PORTARIA (S)

PORTARIA Nº 153/2024 
CÍCERO JUSTINO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos  do  procedimento  administrativo  nº  390,  de  6  de
fevereiro de 2001,
R E S O L V E : 
Art.  1º  Constituir  o  novo  Conselho  Municipal  do  Idoso,
para o biênio 25 de fevereiro de 2024 a 25 de fevereiro de
2026, designando para integrá-lo os cidadãos abaixo, nas
respectivas  representações,  exercendo  suas  funções  a
título de relevância pública: 
I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO
a) Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento
Social
Aline Renata Magalhães Louzada - Titular
Douglas Benjamim Gouveia dos Santos - Suplente
b) Secretaria Municipal dos Direitos Humanos, Cidadania
e Justiça
Maira Cristina Soares - Titular
Leila Gamba Zanoni - Suplente
c) Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Maria Rosana Cuel Vicentin - Titular
Rosângela Rosário - Suplente
d) Secretaria Municipal de Esportes
Raquel Avellar de Bessa Stilli - Titular
Adriana Alais Ramos Gonçalves - Suplente
II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
a) Grupo de Voluntários de Combate ao Câncer
Fátima Aparecida Silva Aurélio de Campos - Titular
Maria de Fátima de Araújo - Suplente
b) Lar dos Idosos Nossa Senhora de Fátima
Bianca Gomes Flauzino Figueiredo - Titular
Estelina Lima da Silva - Suplente
c) Casa São Vicente de Paula
Santo Nivaldo Puggia - Titular
Maria Aparecida Magro Xavier - Suplente
Art.  2º  Homologar  a  constituição  da  Mesa  Diretora  do
Conselho Municipal do Idoso composta pelos membros, a
saber: 
Presidente: Aline Renata Magalhães Louzada
Vice-Presidente:  Fátima  Aparecida  Silva  Aurélio  de
Campos
1ª Secretária: Bianca Gomes Flauzino Figueiredo 
2º Secretário: Santo Nivaldo Puggia
Art. 3º  Designar o Sr. Santo Nivaldo Puggia, portador do
RG nº 62.252.204-8, para exercer as funções de Gestor
do Fundo Municipal do Idoso - FMI.
Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 256, de 19 de julho de
2021 e suas alterações.
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Art.  5º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 4 de março de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 154/2024 
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No  exercício  do  cargo  e  uso  das  prerrogativas  legais,
conforme o inciso II do Artigo 54, c.c. o inciso VII do Artigo
26 da Lei Orgânica do Município,
R E S O L V E : 
Art. 1º Nomear, a partir de 5 de março do fluente ano, o
servidor Plinio Luiz Silvestrini Junior, RG nº 23.519.523-6 -
SSP/SP e CPF nº 160.791.188-40, para o emprego em
comissão  de  Secretário  Municipal  de  Assistência  e
Desenvolvimento Social.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 4 de março de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 155/2024 
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante na
Comunicação Interna nº 08/2024, da Secretaria Municipal
de Administração,
R E S O L V E :
Art. 1º Transferir, a partir de 5 de março do fluente ano, a
servidora municipal  Maria  Cristina Rodrigues de Sousa,
RG  nº  15.131.623-5  -  SSP/SP,  ocupante  do  emprego
permanente  mensalista  de  Escriturário,  da  Secretaria
Municipal  de  Finanças  para  a  Secretaria  Municipal  de
Administração.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 4 de março de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

Secretaria Municipal de Direitos
Humanos, Cidadania e Justiça

EDITAL CHAMAMENTO 2024 – 2026

EDITAL 01/2024 DE CONVOCAÇÃO COM VISTAS A
COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL da
PESSOA com DEFICIÊNCIA - CMPcD, GESTÃO

2024 - 2026
A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  DIREITOS
HUMANOS,  CIDADANIA E  JUSTIÇA,  NO  USO  DE
SUAS  ATRIBUIÇÕES,  EM  CUMPRIMENTO  A  LEI
MUNICIPAL  Nº472/2000  -  Criação  deste  Conselho,
seguindo as devidas alterações, em conformidade com
última reorganização, através da Lei Municipal nº 6.244
de 30 de novembro de 2023, torna público este Edital
de  Convocação  para  composição  do  Conselho
Municipal  da  Pessoa  com  Deficiência,  dos
representantes  da  Sociedade Civil,  em conformidade
com Artigo 4º da Lei Municipal 6.244/2023.
I Do Objetivo 
Trata-se  da  eleição  de  08  (oito)  representantes  do
poder  público,  inciso  I,  indicados  pelo  PREFEITO;  e
eleição de 08 (oito) representantes da sociedade civil,
conforme inciso II.
II  -  Dos  Representantes  -  8  (oito)  representantes  e
suplentes dos órgãos públicos, distribuídos da seguinte
forma:
a)  1(um)  da  Secretaria  Municipal  de  Assistência  e
Desenvolvimento Social  
b) 1(um) da Secretaria Municipal de Educação
c) 1(um) da Secretaria Municipal de Saúde
d)  1(um)  da Secretaria  Municipal  de  Planejamento  e
Desenvolvimento Econômico;
e) 1(um) da Secretaria Municipal de Esportes
f)  1(um)  da  Secretaria  Municipal  de  Comércio  e
Indústria
g) 1(um) da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
h) 1(um) da Secretaria Municipal de Direitos Humanos,
Cidadania e Justiça
8 (oito) representantes e suplentes da sociedade civil,
distribuídos da seguinte forma
a) 3 (três) representantes de entidades da sociedade
civil organizada, distintas, diretamente ligadas à defesa
e/ou  ao  atendimento  da  pessoa  com  deficiência  na
cidade  de  Pirasssununga,  legalmente  constituídas  e
em  funcionamento  há  pelo  menos  um  ano,  sendo
pessoa  portadora  de  deficiência  ou  profissional
habilitado;
b) 1(um) representante de pais (ou representante legal)
de pessoa com deficiência;
c) 1(um) representante das organizações patronais;
d)  1(um)  representante  das  organizações  dos
trabalhadores;
e)  1(um)  representante  das  instituições  de  pesquisa
e/ou ensino superior;
f)  1(um) representante da Ordem dos Advogados de
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Pirassununga;
III - Das Inscrições
As  inscrições  da  Sociedade  Civil  deverão  ser
realizadas mediante os seguintes procedimentos:
a) LOCAL: Secretaria Municipal de Direitos Humanos,
Cidadania e Justiça, localizada à Rua BOM JESUS nº
213 - centro, do dia 11 ao dia 27 de MARÇO de 2024,
dàs 08 às 11 horas e dàs 13:30 às 16 horas.;
b)  Os  candidatos  deverão  apresentar  no  ato  da
inscrição, carta de apresentação, anexo;
c)  O  representante  legal  e/ou  a  pessoa  com
deficiência,  deverão  preencher  ficha  de  inscrição  e

apresentar  laudo  médico,  com CID que  comprove  a
deficiência, com validade de 02 (dois) anos, exceto nos
casos irreversíveis.
d) Assembléia de eleição dos inscritos será realizada
dia  09  de  ABRIL  de  2024,  às  18:30  horas, Paço
Municipal – Plenário.
DAUZIR TREVILLATTO SUNDFELD
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS
CIDADANIA E JUSTIÇA
Pirassununga,  05 de MARÇO de 2024

F I M    D A    E D I Ç Ã O
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